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LrcENÇÁ DE OPERAÇÃO - L.O. No 257t06-tt

o INSTITUTo nr rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de.lulho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I \rEREss.\Do: Matadouro Frigorífico Brasile

ENDEREÇO PAR,A

Puraquequara, Ma

CNPJ/CPF: 31 .483.501/0001 -08

Foxr: (92) 99350-í787

REGrsrRo No IPAAM: 1 012.1 801

,jgãffi; "'Frisorífico Norte Boi".

ffiúrazinho, no 10800, Sala 01.

%c*,çionsrADUAL:

C RA

.fna t

E-MArL:

PRocÉsso Ne: 1384212022-00

cAR: AM 1 302603-4778D5883DC74D85801 Cí AAAE8A5E957

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares - Matadouro e/ou abatedouro de
bovinos, suínos, ovinos, caprinos,

LocÁLlzAÇÀo DA ArlvrDADE: Lago do Puraquequara, Ramal do Brasileirinho. km
10,8, Vila do Puraquequara, Manaus - AM.

Coordenadas dà Propríedade: Em anexo

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de um matadouro para o abate de animats
bovinos, bubalÍnos e beneficiamento de seus derivados e a estocagem em câmara
fria, com capacidade de operacional ao abate de 100 a 499 animais ao dia.

PorENCrALPoluroon/DscRADADoR:Grande Ponre:Grande

DÀDos Do luóvr/Tsnnrno:

PRAzo DE \,ÀLTDADE DESTA LrcENÇA: 02 Axos.

r!!e]!!.l,r,
. Esta licetrça é composta de l5 restrlções e/ou condições constântes no versor cujo nâo
. cümprimento/atendimênto sujeitará a sua invâlidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ liceoça nío comprova nem substitui o documento de propried8de, de posse ou de domínio do

imór el.
. Estâ licelçâ deve permanecer na localizaçâo dr atividade e expostâ de formâ visível (frente e \ erso).

Manaus-AM, 08JANm5
Maria e da Silva Alves Rosa lra
ireto ecntca, em exerclcto en em cxerclclo

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
insta grâm.com/@ipâamam

facebook. com/@ipaamAM

gabinête@ipaâm.am.gov.br

F onê:(921 21 2347 21 t 2123-67 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârquê

Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

§lódulo(s) l'iscal (is) do Imóvel (MF) 4J2 Area consolidada(hr) I I.2168
Area total dâ propriedade (hA) 43*§95ó Area de úso a desmâtar (h{) ----
Area de Preserlacão Permancnte (ha) 1,15988 Area Remanescetrte (ha) 30,6929

Área de Reserva lesal (ha) 30,6929 Área da Planta agroindllstrial (ha): {,885
Percentu.l de Reserva Leq.al (o/"170,40
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA _ LO N' 257106.I I

1. O pedido de licencianento e a respectiva concessâo da mesma- só terá validade quando publicada Diário Otlcial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. €m meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo

IPAAM. ou nos mumis das Prefeitura-s e Câmaras Municipais. conforme an.2,l. da Lei n'.3.785 de 24 de.iulho de

2012r

2. A solicitaçào da renovaçào da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mininlo de 120 dias. antcs do
rcncimenlo. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A prescnte Licença esrá sendo concedida com base na-s inlbrmaçôes constantes no processo n'. 1384212022-ü0.

4, Toda e qualquer moditicação introduzida no projeto após a emissào da [.icença implicará na sua aulomática
invalidaçào. devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é !álida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constants na mesma. devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quardo hou\er mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento erigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
7. Realizar o monitoramento por meio de laudo analítico na saida do sistema de tratamento paru o corpo d'água

receptor. realizado por laboratório licenciado por quaisquer órgâo ou entidade ambiental do SISNAMA. devcndo as

amostrís serem coletadas na entrada e saida do sistema e os laudos analiticos indiôarem no mínimo'os scguiDles
paIâmettos para análise: pH. temperatur& cloretos. DBO5. DQO- nitrogênio total. nitrogênio amoniacal. nitÍatos.
nitritos. sulfetos. sulfatos. fósforo lotal. cloreto de sódio. sólidos sedimentáveis. e durcza total. derendo st'r
encaminhado bimestralmente a este Instituto. os respectivos laudos originais ou cópia autcnticada com assinalura
do técnico responsável pela análise devidamente registrado no Conselho peninente. Havendo alterações nos valores
esÍabclecidos na Legislação de quaisqueÍ parâmetros. apresentar relalório com as medidas adotadas para as devidas
correçôes.

8. lntbrmar em Sistema DOF a destinação final para operaçôes que resultam na saída do prod'uto florestal do llu\o de
controle. mediante a sua utilização ou aplicação final. ou pela transformaçâo em produto acabado para el'cito de
arualizaçào conrábil junlo,ao Siíema DOF. estando o usuário sujeito às sançôes prcvista-s na legislaçào ambicntôl
enr casu de desconlbrmidddc enre os saldos contabilizados e as guantidades dos estoques fiiicos e stentes (artigo
5ó da lN/IBAMA,N' 21/ I4).

9. Mantcr em arquivo comprovante da origem do material lenhoso - DOF'S - utilizado na caldeira para geraçào dc
rapor. derendo ser protocolizado a este IPAAM semestralmentc.

10. e coleta e o transpone dos residuos de qualquer natureza gerados no emprcendimento deve ler comproranle de
destinaçâo.

.l l. Adotar rotineiramentê todos os procçdimentos pertinentes para evitaÍ a atração de urubus (Coragyps arratrs). como
cobe[lura removivel. quardo aplicável e funcionamento inintemrpto do sistema de ratamento de efluentes.

12. Adotar açôes visando adequar parâmetros da legislação em vigor. Resoluçâo CONAMA n" 357/05 e .l30ill.
quando csles esti\erem em desconformidade.

I 3. Fica proibido o abâte de animal proveniente de propriedade rural onde há área embargada- Tal açào poderá incoÍrer
ao embargo e multa de R$ 500.00 (quinhentos reais) por quilogTama ou unidade animal. conforme an. 54 do
Decreto Federal ó.514/2008.

14. Protocolizar. a cada semestre. rclatório contendo informações da origem dos bovideos com destino ao

csrabclccimento Maradouro Frigorífico Brasileirinho Llda. -Frigorifico None Boi' (CNPJ: 31.483.501 0001-0s) .

Este dcve contemplari Número do c-GTA. Nome do proprieriârio do çstabelecimento. CPF/CNPJ. Nome do
estabelecimento de origem. Código do eslabelecimento. Municipio e Númçro de animais. conlbrme tabela abaixo:

Nútnero
da GTA

PROCEDENCIA Número
de

Animais
Nome do

Proprierário
CPF/CNPJ Nome do

Estabeleçimento
Código do

Estabelecimento
Município

15. Atender. tempostivamente. as solicitações resultantes da alálise do Cadasro Ambiental Rural- CAR do imóvel do
o$abelecimento Matadouro Frigorífico Brasileirinho Ltda. "FrigoríÍico Nortc Boi" (31.483.501/0001-08).
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o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IeAAM.
rro uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de .lulho de 2012. erpede a

presente Licença que autoriza a:

lN'TERESsADo: Matadouro Frigorífico Brasileirinho Ltda - "Frigorífico Norte Boi".

ENDEREÇo p-{RA coRsrsloNoÊrcrl: Rua Pajurazinho, no 10800, Sala 01,
Puraquequara. Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 31.483.501/0001-08 INscRrÇÂo EsrADrrAL:

Foue: (92) 99350-1787 FAx;

REGrsrRo \o IPAAM: 1012.1801 PRocESso Ns: 1384212022-00

CoonoEnrors DA PRoPRIEDADE:

59"49'54.660
P-03

E-01

E-02

www.rpâam.am.gov.br
twatter.com/lpaamAÀiií
insta gram.com/@ipaamam

Íacebook.com/@ip€amAM

59.49',54-205

59"49'55.305
s9.49'57 .t24

59.50'2.815'
59.50'3.900-

3"0'59.488 59.50'7.i03',

Maria e da Silva Alves
retor cntca, em exerctcto

OEJANC

3.0'57.936 59"50'8.447-

e lss ler
tê, m exerclclo

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Rosa
Direto

gabinete@ipaam.am. gov.br

F $a: (921 21 2347 21 I 2 1 2347 3 1

Av. MaÍio Ypirangâ, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

Ponto Latitude Longitude Ponto
3"0'56.ó26" 59"50',8.2ó7" E-l I 3" l ' r0.327"
j -0'55.99.r" 5e'50'6.052" 1 E-12 3"l'l t.034'
t' 0'55.65 l" 59 50',1.927" E-13 j" l' t2.670'
3'0'57.877* 59"50',4.75 t" E- t4 3"1'l1.206'

E-0i t't '1,04 t* 59"50',2.874" E-15 3" I ',7,866" 59"50'0. r46

E-04' 3 1 1.099" 59'50',2,1I l" E- l6 3't'4.263
E-05 3',t'5.1t8- 59.49'58.708 E-17 3'1'2.916-

j' t 6.tr6' s9.49',58.503" E-18 59'50'5,954"
3'l '6,987" 59',49',56;t'72" E- l9
3r'l '8.159" 59.49'55.833" 3"0'59.166 59"50'7.949"

59"49'55.980" E-21

3.1'10.t51" 59"49',56,156'

ANEXO DA LrCENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. NO 257t06-tt

Manaus-AM,

Lâtitude Loneil ude

P-02

E-06 3'0'5s.957'
E-07
E-08 E-20
E-09 j" I '9.624"
E- l0
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